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Aos 22 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às 11h, reuniu-se o Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Jorge 
Manoel Lopes Lins. Presentes os Desembargadores Eleitorais Jorge Manoel Lopes Lins e Carla 
Maria Santos dos Reis; e os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, Doutores 
Víctor André Liuzzi Gomes, Marcelo Manuel da Costa Vieira, Pedro de Araújo Ribeiro, Fabrício 
Frota Marques e Marcelo Pires Soares, bem como a douta representante do Parquet Eleitoral, 
Dra. Catarina Sales Mendes de Carvalho. Havendo número legal, o Desembargador 
Presidente declarou aberta a sessão. Aprovada a ata da sessão anterior, o Juiz do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, Dr. Pedro de Araújo Ribeiro, pediu a dispensa da sua leitura 
com a anuência dos demais.  
 
 

JULGAMENTOS 

 
1º PJE N.º 0602231-62.2022.6.04.0000  
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: JOSE ADALBERTO DA SILVA 
ADVOGADO: NONATO VINICIUS DOS SANTOS FRANCA - OAB AM13.703 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 
 

DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR MAIORIA, JULGAR DESAPROVADAS AS 
CONTAS DO CANDIDATO, NOS TERMOS DO VOTO DA DIVERGÊNCIA. VENCIDA A RELATORA. 
 
2º PJE N.º 0602046-24.2022.6.04.0000  
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: CLOVES QUEIROZ DE MEDEIROS 
ADVOGADOS: YURI DANTAS BARROSO – OAB/AM4.237-A E OUTROS  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 
 

EM 16.05.2023: A RELATORA PROFERIU SEU VOTO NO SENTIDO DE JULGAR NÃO 
PRESTADAS AS CONTAS DO CANDIDATO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL. 
 
ATO CONTÍNUO, HOUVE PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO DR. MARCELO PIRES 
SOARES 
 
EM 15.06.2023: O JUIZ VISTANTE INAUGUROU A DIVERGÊNCIA NO SENTIDO DE JULGAR 
DESAPROVADAS AS CONTAS DO CANDIDATO. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/09/2023 14:39:17
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA. 
 
EM 21.06.2023: O JUIZ VISTANTE ACOMPANHOU O VOTO PROFERIDO PELA RELATORA. 
EM SEGUIDA O DR. KON TSOH WANG ADIANTOU O VOTO ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DR. MARCELO PIRES SOARES.  
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO DR. VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES. 
 
EM 22.08.2023: O DR. VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, AO TRAZER SEU VOTO VISTA, 
PERFILHOU O ENTENDIMENTO TRILHADO PELA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DR. 
MARCELO PIRES SOARES, QUE PUGNOU PELA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DO 
CANDIDATO. 
 
EM SEGUIDA, HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES CARLA MARIA SANTOS DOS REIS E MIRZA 
TELMA DE OLIVEIRA CUNHA; JUÍZES ELEITORAIS: VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, 
MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, KON TSIH WANG, FABRÍCIO FROTA MARQUES E 
MARCELO PIRES SOARES. 

 
 
PEDIDO DE VISTA PELO DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES. 
 
 
 
 
 
 
3º PJE N.º 0601865-23.2022.6.04.0000 (PEDIDO DE VISTA) 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: ANDREY BARBOSA COSTA 
ADVOGADO: ADRIANA ALMEIDA LIMA – OAB/AM4.577-A 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 
 

DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR MAIORIA, COM VOTO DE MINERVA DO 
DESEMBARGADOR PRESIDENTE,  JULGAR DESAPROVADAS AS CONTAS DO CANDIDATO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VENCIDOS OS VOTOS DA DESEMBARGADORA CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS, DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES E DR. RONNIE FRANK TORRES STONE. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/09/2023 14:39:17
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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4º PJE N.º 0601997-80.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: GELSON DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
 

DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, JULGAR NÃO PRESTADAS 
AS CONTAS DO CANDIDATO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
5º PJE N.º 0601733-63.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: ANTONIO REINALDO DA SILVA 
ADVOGADO: BRUNO BENEVIDES FERREIRA – OAB/AM 8.632 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, JULGAR DESAPROVADAS 
AS CONTAS DO CANDIDATO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
 
6º PJE N.º 0601780-37.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: FRANCISCO ASSIS DA SILVA DURANS 
ADVOGADO: ROMEU DOS SANTOS GOMES – OAB/AM 17.242 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL FABRÍCIO FROTA MARQUES 

 

EM 22.08.2023: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO, EM HARMONIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, PUGNANDO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 

 

ATO CONTÍNUO, HOUVE O PEDIDO DE VISTA PELO DR. MARCELO PIRES SOARES. 

 

COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES: JORGE MANOEL LOPES LINS E CARL 
MARIA SANTOS DOS REIS; JUÍZES DO TRE/AM: VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, 
MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO, FABRÍCIO FROTA 
MARQUES E MARCELO PIRES SOARES. 

 
PEDIDO DE VISTA PELO DR. MARCELO PIRES SOARES. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/09/2023 14:39:17
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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7º PJE N.º 0602027-18.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: EDIMAR ALVES FERREIRA  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 
 

DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, JULGAR NÃO PRESTADAS 
AS CONTAS DO CANDIDATO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
8º PJE N.º 0602079-14.2022.6.04.0000 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBARGANTE: ALLAN SANTOS DE SOUZA 
ADVOGADOS: AMANDA DOS SANTOS NEVES GORTARI – OAB/AM 17.302 E OUTROS  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 

 

O RELATOR SOLICITOU O ADIAMENTO DO JULGAMENTO, COMPROMETENDO-SE EM TRAZER 
OS AUTOS NA SESSÃO DE 1º/9/2023.   

 
EXPEDIENTE ADMINSTRATIVO 

 
DELIBERADO E APROVADO PELO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

AMAZONAS O CALENDÁRIO DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO MÊS DE SETEMBRO, NOS TERMOS 
ABAIXO CONSIGNADO: 

 
 
 
 

SESSÕES DO PLENO 
SETEMBRO – 2023 

 

 
De acordo com o parágrafo único do art. 1.º da Lei 8.350, de 28.12.91 

De acordo com o §2º, I, do art. 2º, da Res. TSE n. 23.578/2018 
 
 
 
 
 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/09/2023 14:39:17
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

1ª     
01 

10h 

2ª 04 05 06 07 08 

3ª 11 
12 

11h 
13 

14 
11h 

15 

4ª 18 
19 

11h 
20 

11h 
21 

11h 
22 

10h 

5ª 25 26 27 
28 

11h 
29 

 

Dia 05 – Elevação do Amazonas à categoria Província – Feriado Estadual 
Dia 06 – Ponto Facultativo 
Dia 07 – Independência do Brasil – Feriado Nacional 
Salvo deliberação em contrário, as Sessões terão início às 11h. 
*Excepcionalmente, a Sessão de sexta-feira, dia 1º terá início às 10h. 

 

 
E, NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DEU POR 
ENCERRADA A SESSÃO, CONVOCANDO A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA PARA O DIA 24 DE 
AGOSTO, ÀS 11H00. E, PARA CONSTAR, EU, ALMIR LOPES DA SILVA, SECRETÁRIO, MANDEI 
LAVRAR A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA ELETRONICAMENTE POR MIM, PELO 
EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE E PELA PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL, NOS TERMOS 
DO ART. 55, §2º DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL C/C RES. TSE 23.615/2020. 
PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM MANAUS, 22 DE 
AGOSTO DE 2023. 

 
 

JORGE MANOEL LOPES LINS 
Presidente 

(Assinado eletronicamente) 
 
 

CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO 
Procuradora Regional Eleitoral 

(Assinado eletronicamente) 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/09/2023 14:39:17
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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